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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº  13.162, de 05 de março de 2021

(Dispõe sobre a suspensão de 02 (dois) 
dias de gozo de férias do servidor Rafael 
Peres Alves, e assegura o gozo em data 
posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos 02 (dois) dias de gozo de 

férias do servidor público municipal Rafael Peres Alves, 
RG nº 48.510.728-4, CPF nº 404.186.258-24, por absoluta 
necessidade do serviço, a partir de 04 de março de 2021, 
ficando estabelecida a fruição desses dias para o período de 
11 e 12 de março de 2021.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
março de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretaria Municipal da Administração
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

DECRETO  Nº  13.163, de 05 de março de 2021
(Dispõe sobre a suspensão de 08 (oito) 
dias de gozo de férias do servidor Ricardo 
Morial Pignatari, e assegura o gozo em 
data posterior)

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos 08 (oito) dias de gozo de férias 

do servidor público municipal Ricardo Morial Pignatari, RG 
n.º 27.732.644-8, CPF n.º 214.366.938-02, por absoluta 
necessidade do serviço, a partir de 25 de janeiro de 2021, 
ficando estabelecida a fruição desses dias para o período de 
22 a 29 de março de 2021.
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Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro de 2021.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
março de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Andrea Isabel da Silva Thomé
Secretária Municipal de Administração
Publicado  e   registrado   na  Secretaria Municipal de 

Governo, data supra..
Alexandre Elias Giora
Secretário Municipal de Governo

Edital de Audiência Pública
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
convida os interessados para AUDIÊNCIA PÚBLICA que 
será realizada no dia 08 de março de 2021, às 11h00min, no 
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, situado à 
Rua Pará n°3227, Patrimônio Velho, referente aos seguintes 
Projetos de Lei:

1)	 Mensagem n° 029, de 04 de março de 2021 - dispõe 
sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$.15.000,00;

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 05 de 
março de 2021.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais

Resoluções
RESOLUÇÃO SEEDU Nº 08 DE 05 DE MARÇO DE 2021.

Altera a Resolução SEEDU Nº16, de 30-
07-2020 e Resolução SEEDU Nº 04, de 
25-02-2021 que institui a Comissão de 
Avaliação e Escolha do Material Didático 
para o Ensino Fundamental – Sistema 
Apostilado para o ano letivo de 2021, e 
dá providências correlatas.

O Secretário Municipal da Educação, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Os dispositivos abaixo relacionados da 

Resolução SEEDU Nº16 e Resolução SEEDU Nº 04, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:

Artigo 1º (...)
16 - Elen Coelho Nishida (titular) - Professora de Língua 

Portuguesa no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Ana Paula Trofino Ohe (suplente) - Professora de Língua 

Portuguesa no Ensino Fundamental – Anos Finais;
17- Marcelo Magosso de Andrade (titular) - Professor de 

Matemática no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Valmir Carlos Mininel Gonzales (suplente) - Professor de 

Matemática no Ensino Fundamental – Anos Finais;
18 - Lucas Vinicius Damazio Domingos (titular) - Professor 

de História no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Misael Henrique Pierini (suplente)- Professor de História 

no Ensino Fundamental – Anos Finais;
19 - Edilson Cesar Mariano Trindade (titular) - Professor 

de Geografia no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Abilio Calile (suplente) - Professor de Geografia no Ensino 

Fundamental – Anos Finais;
20 - Gabriel Ávila Carreri (titular) - Professor de Ciências 

no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Renan Maurício da Silva Oliveira (suplente) - Professor de 

Ciências no Ensino Fundamental – Anos Finais;
Artigo 2º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Ederson Marcelo Batista
RG: 34.127.143-3
Secretário Municipal da Educação

Secretaria Municipal de 
Assistência Social

Conselhos Municipais

Resolução
RESOLUÇÃO CMAS N.º 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

“Aprova o Calendário 2021 das Reuniões 
Ordinárias do Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS) e dá 
providências correlatas”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de 
Votuporanga/SP, denominado CMAS, em sua 382ª 
(Trecentésima Octogésima Segunda) Reunião, em caráter 
ordinário, realizada em 18 de dezembro de 2018, nos termos 
da Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de março de 1996, alterado 
e consolidado pela Lei Municipal nº. 3.844, de 14 de junho de 
2005,

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Calendário Anual das Reuniões 

Ordinárias do CMAS para o exercício de 2021, nas primeiras 
terças-feiras de cada mês, salvo Janeiro e Julho devido 
a necessidade de entrega dos relatórios para a Diretorias 
Regionais de Assistência e Desenvolvimento Social - Drads 
pela SEASO e Setembro por ser feriado nacional.

Art. 2º As Plenárias realizar-se-ão em primeira chamada 
às 08h15 e em segunda chamada às 08h30min na sala de 
reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito 
à Avenida João Gonçalves Leite, n°. 4.705 - Bairro Jardim 
Alvorada, conforme tabela abaixo:

CALENDÁRIO 2021
Reuniões Ordinárias do CMAS

MÊS DIA
JANEIRO 11
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FEVEREIRO 02
MARÇO 02
ABRIL 06
MAIO 04

JUNHO 01
JULHO 12

AGOSTO 03
SETEMBRO 08
OUTUBRO 05

NOVEMBRO 02
DEZEMBRO 07

Parágrafo único. Serão realizadas reuniões extraordinárias, 
de comissões temáticas, ampliadas e descentralizadas 
quando deliberadas em tempo pela Plenária deste Conselho, 
no decorrer do ano.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos em 04 de janeiro de 2021.

Camila Fernanda Santana
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS N.º 02, DE 05 DE MARÇO DE 2021.
“Dispõe sobre aprovação da 
reprogramação de saldo remanescente 
de 2020 dos recursos financeiros 
repassados pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social - FNAS e Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS 
ao Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS do Índice de Gestão 
Descentralizada do Sistema Único de 
Assistência Social IGD-SUAS, Índice de 
Gestão Descentralizada do Programa 
Bolsa Família e Cadastro Único - IGD-
PBF, Beneficio Eventuais, Planos de 
Trabalho das Emendas Parlamentares 
da Rede Socioassistenciais pública e 
privada, bem como Aprovação dos Planos 
de Trabalho 2021 das Unidades Públicas 
de Assistência Social de Proteção 
Social Básica, Proteção Social Especial 
de Média Complexidade e Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade 
para o cofinanciamento dos Serviços 
e Programas Socioassistenciais e da 
outras providências correlatas”.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Votuporanga 
(CMAS), constituído pela Lei Municipal nº. 2.838, de 11 de 
março de 1996, alterado e consolidado pela Lei Municipal nº. 
3.844, de 14 de junho de 2005, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando a proposta de reprogramação do saldo 
remanescente no Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS oriundos do Fundo Estadual e Federal, apresentada 
pelo setor técnico da Secretaria de Assistência Social, sendo 
ainda apresentados os Planos de Trabalho 2021 das unidades 
públicas de Assistência Social de Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial de Média Complexidade e Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade bem como do IGD-
SUAS, IGD-PBF e dos Benefícios Eventuais nas Plenárias do 
CMAS em sua 417ª de 15 de fevereiro e na 418ª realizada no 

dia 02 de março de 2021;
Considerando que é competência do Conselho deliberar 

sobre o recurso alocado no Fundo Municipal de Assistência 
Social, conforme Art. 2º parágrafo XI da Lei Municipal nº 
3.844, ainda o art. 73 da Lei nº. 4.320/1964, que dispõe e 
art.11 da Portaria nº. 625/2010.

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovada a reprogramação dos saldos 

remanescentes do ano de 2020 existente no Fundo Municipal 
de Assistência Social, referente aos recursos financeiros do 
governo do Estado para o exercício de 2021 no valor de R$ 
295.123,11 (duzentos e noventa e cinco mil cento e vinte 
e três reais e onze centavos), do governo Federal  para o 
exercício de 2021 no valor de R$ 962.226,91(novecentos e 
sessenta e dois mil duzentos e vinte e seis reais e noventa e 
um centavos) e das Emendas Parlamentares no valor de R$ 
1.051.002,83 (um milhão e cinqüenta e um mil e dois reais e 
oitenta e três centavos).

Art. 2º Aprova os Planos de Trabalho 2021 das Unidades 
Públicas de Assistência Social de Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial de Média Complexidade, Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade bem como os dos Índice 
de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 
Social IGD-SUAS, Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único - IGD-PBF e dos 
Benefícios Eventuais para o exercício de 2021 dos Serviços 
e Programas Socioassistenciais com recursos financeiros do 
governo do Estado para exercício de 2021 no valor de R$ 
399.837,05 (trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta 
e sete reais e cinco centavos), do governo Federal  para o 
exercício de 2021 no valor de R$ 1.169.930,20 (um milhão 
cento e sessenta e nove mil novecentos e trinta reais e vinte 
centavos).

Art. 4º Essa resolução deliberativa entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Camila Fernanda Santana
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC SAUDE - TERMO DE RATIFICAÇÃO

JORGE AUGUSTO SEBA, Prefeito do Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 024/2021 - Processo nº 074/20210, referente 
Aquisição Emergencial de teste rápido para detecção 
qualitativa de antigenos sars-cov-2 - correspondente 
medidas para enfrentamento da Emergência da Saúde 
Pública decorrente a pandemia Coronavirus (COVID-19); 
reconhecendo a dispensa de licitação, nos termos do Artigo 
24, Inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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JORGE AUGUSTO SEBA - Prefeito Municipal – 05/03/2021.
SEC SAÚDE - AVISO RERRATIFICAÇÃO - PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 024/2021 - PROCESSO Nº 050/2021
OBJETO: Aquisição de consultórios odontológicos para a 

Secretaria Municipal da Saúde conforme Portaria 4.061 de 18 
de dezembro de 2.018 do Ministério da Saúde.

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 08/03/2021 ao dia 19/03/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 19/03/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 05/03/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
040/2021 - PROCESSO Nº 075/2021

OBJETO: Aquisição de mobiliários para diversas 
Secretarias do Município de Votuporanga.

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: a 

partir do dia 08/03/2021 ao dia 19/03/2021 até às 08h00 (oito 
horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 19/03/2021 a partir 
das 08h15 (oito horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis e 
pelos endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e 
www.bll.org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 05/03/2021.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
041/2021 - PROCESSO Nº 076/2021

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
material hospitalar (máscara cirúrgica descartável tripla) para 
o setor de suprimentos da Secretária Municipal da Saúde, 
durante o período de 12 (doze) meses.

DATA DA REALIZAÇÃO: 19/03/2021.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

a partir do dia 08/03/2021 ao dia 19/03/2021 até às 14h00 
(quatorze horas).

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: dia 19/03/2021 a partir 
das 14h15 (quatorze horas e quinze minutos).

DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes 
às propostas comerciais das empresas interessadas em 
participar, deverão ser encaminhados para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br, conforme 
especificado no edital.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações e pelos 
endereços eletrônicos: www.votuporanga.sp.gov.br e www.bll.
org.br. Maiores Informações e/ou esclarecimentos pelo fone 
(17) 3405.9748.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 05/03/2021.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locadora: LILIAN ITO DE LIMA MAESTER.
Objeto: Locação do imóvel localizado na Rua Miguel 

Andreo, nº 2.433, Bairro Jardim das Palmeiras I, nesta 
cidade de Votuporanga/SP, para abrigar a família da Sra. 
Lea Aparecida Vitorio do Nascimento, haja vista que a família 
encontra-se em estado de risco, conforme Ata nº 002/2016 – 
Conselho Deliberativo do Fundo Municipal de Habitação.

Termo aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 
a contar do dia 04/03/2021, ou seja, até o dia 04/03/2022, 
reajustando o valor do aluguel mensal para R$ 700,00, 
totalizando o valor global de R$ 8.400,00.

Dispensa de Licitação: nº 002/2016 - Processo nº 
054/2016. Assinatura: 04 de março de 2021.

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal 
da Administração – 05/03/2021.
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SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: G S JORGE JUNIOR - ME 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de higiene e limpeza diversos (1) para atender aos 
CEMs e CEMEIs desta Municipalidade. 
Termo aditivo: Fica cancelado os lotes 12 e 13, elementos 16 e 17 da presente ata, conforme abaixo especificado: 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

12 16 001.006.154 UND 420 Vassoura tipo caipira, propriedades mínimas: cepa em palha, com cerdas 
de palha, comprimento mínimo de 45 cm, 30 cm de aba com espessura 
mínima de 4 cm, tipo 5 fios e amarração de arame na base e no mínimo 
3 amarrações com barbante próprio na aba, encabada com cabo de 
madeira medindo 120cm de comprimento. 

LSV R$ 
11,52 

R$ 
4.838,40 

13 17 001.006.144 UND 828 Vassoura, uso doméstico, propriedades mínimas: cepa em polipropileno, 
com sistema de rosca para fixação do cabo, mínimo de 20cm, com 
mínimo de 50 tufos, com cerdas de nylon, tipo pontas plumadas, cabo de 
madeira 120cm com rosca para fixação na base e revestimento em 
polipropileno. 

Guirado R$ 
4,07 

R$ 
3.369,96 

Pregão Presencial nº 030/2020B - Processo nº 048/2020B. Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ – Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO DE ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: G S JORGE JUNIOR - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS de materiais de limpeza e higiene e copa e cozinha para suprimento de 
diversas áreas da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses. 
Termo aditivo: Fica cancelado os lotes 17 e 18, elementos 29 e 30 da presente ata, conforme abaixo especificado: 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

17 29 001.006.154 UND 350 Vassoura tipo caipira, propriedades mínimas: cepa em palha, com cerdas 
de palha, comprimento mínimo de 45 cm, 30 cm de aba com espessura 
mínima de 4 cm, tipo 5 fios e amarração de arame na base e no mínimo 
3 amarrações com barbante próprio na aba, encabada com cabo de 
madeira medindo 120cm de comprimento. 

LSV R$ 
10,93 

R$ 
3.825,50 

18 30 001.006.144 UND 230 Vassoura, uso doméstico, propriedades mínimas: cepa em polipropileno, 
com sistema de rosca para fixação do cabo, mínimo de 20cm, com 
mínimo de 50 tufos, com cerdas de nylon, tipo pontas plumadas, cabo de 
madeira 120cm com rosca para fixação na base e revestimento em 
polipropileno. 

GUIRADO R$ 
3,71 

R$ 
853,30 

Pregão Presencial nº 086/2020A - Processo nº 152/2020A. Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: R. A. P. APARECIDA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

20 001.022.679 AMP 1.200 Vitamina C 500mg/5mL (100mg/mL), solução injetável, ampola com 5ml. Santisa R$ 0,75 R$ 900,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021A - Processo nº 037/2021A. - Valor Global: R$ 900,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

11 001.062.260 CP 25.000 Alendronato de sódio 70mg. (comprimidos) Cellera R$ 0,17 R$ 4.250,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021B - Processo nº 037/2021B. - Valor Global: R$ 4.250,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
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SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.022.827 TB 50 Acetato de Retinol (Vitamina A), aminoácidos, metionina, cloranfenicol, 
preparação de uso oftalmológico, tipo Epitezan pomada, tubo com 3,5g. 

Cristalia R$ 10,28 R$ 514,00 

03 001.022.193 CP 950.000 Ácido Acetilsalicilico 100 mg, comprimido. IMEC R$ 0,039 R$ 37.050,00 
06 001.022.877 FR 2.000 Ácido valpróico (sal = valproato de sódio), xarope, 250mg / 5ml, frasco 

com 100ml + copo medida. 
Hipolabor R$ 3,28 R$ 6.560,00 

09 001.022.658 AMP 25.000 Água destilada injetável, ampola com 10ml Equiplex R$ 0,27 R$ 6.750,00 
17 001.022.923 FR 2.000 Cloridrato de ambroxol, 15mg/5ml, xarope pediátrico, frasco com 120ml 

+ copo medida. 
Farmace R$ 1,72 R$ 3.440,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021C - Processo nº 037/2021C. - Valor Global: R$ 54.314,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

15 001.061.026 CP 250.000 Amitriptilina cloridrato 25 mg, em comprimidos Cristália R$ 0,11 R$ 27.500,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021D - Processo nº 037/2021D. - Valor Global: R$ 27.500,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PORTAL LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

02 001.022.047 CP 20.000 Aciclovir 200mg - comprimido. Sun Pharma. R$ 0,17 R$ 3.400,00 
12 001.022.001 CP 300.000 Alopurinol 100mg - comprimido. PRATI R$ 0,112 R$ 33.600,00 
16 001.022.997 CP 90.000 Amoxicilina 500mg + Clavulanato de potássio 125mg - comprimido Sun Pharma. R$ 0,50 R$ 45.000,00 
18 001.022.733 CP 110.000 Cloridrato de amiodarona 200mg, comprimido. Sun Pharma. R$ 0,41 R$ 45.100,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021E - Processo nº 037/2021E. - Valor Global: R$ 127.100,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

05 001.022.766 AMP 2.000 Ácido Tranexâmico 50mg/mL, solução injetável, ampola com 5mL, uso 
endovenoso. 

Zydus 
Nikkho 

R$ 3,749 R$ 7.498,00 

10 001.022.163 CP 2.000 Albendazol 400mg - comprimido mastigável - blíster com 1 comprimido PRATI R$ 0,39 R$ 780,00 
13 001.022.194 CP 6.000 Aminofilina 100 mg, comprimido Hipolabor R$ 0,063 R$ 378,00 

Pregão Eletrônico nº 017/2021F - Processo nº 037/2021F. - Valor Global: R$ 8.656,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
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SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Materiais Farmacológicos (1) para as Unidades de Saúde 
Municipais, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

04 001.022.633 CP 110.000 Ácido Fólico 5mg, comprimido, blister. Hipolabor R$ 0,035 R$ 3.850,00 
07 001.022.557 UND 200.000 Ácido Valproico 250mg, em capsulas. Biolab-Sanus R$ 0,17 R$ 34.000,00 
08 001.061.045 FR 800 Ácidos graxos essenciais - ácido linoleico + vitamina A + vitamina 

E - (Hipoalergênico) - frasco com 100mL (óleo de girassol). 
Nutriex R$ 3,013 R$ 2.410,40 

Pregão Eletrônico nº 017/2021G - Processo nº 037/2021G. - Valor Global: R$ 40.260,40. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 04 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
SEC SAUDE - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: RIOMÉDICA RIO PRETO LTDA ME  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento de complemento alimentar (dieta em pó, fórmula infantil e 
enteral) por força de Ação Judicial, durante o período de 12 (doze) meses. 
ITEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 001.003.591 LTA 500 Dieta em pó normocalórica, normoproteica, isento de lactose e 
glúten, indicado para uso oral ou enteral - Embalagem com 
900g. (Ensure) 

ABBOTT R$ 90,00 R$ 45.000,00 

02 001.003.008 LTA 350 Fórmula infantil nutricionalmente completa (Pediasure) para 
crianças de 1 a 10 anos, para uso oral/enteral, normocalórica , 
normoproteica, normolipídica, isenta de lactose e glúten - 
embalagem com 400g. 

ABBOTT R$ 45,00 R$ 15.750,00 

Pregão Eletrônico nº 022/2021 - Processo nº 043/2021. - Valor Global: R$ 60.750,00. Vigência: 12 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: ADRIANA JORGETTI REPRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - ME. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, divisórias, piso estruturado e container a serem 
instalados próximo ao UPA no Atendimento para Síndrome Gripal decorrente da pandemia (COVID-19), durante 
o período de 06 (seis) meses. 
ITEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 030.003.085 SER 06 Locação de tenda de 26,00 m x 12,00 m, com pés direitos de até 5 m 
de altura, ferragem resistente, coberta com lona anti-chama, instalação 
elétrica e fornecimento de lâmpadas, como medida ao enfrentamento 
decorrente do Coronavírus (COVID-19). 

R$ 3.500,00 R$ 21.000,00 

03 006.010.127 SER 06 Contratação de empresa especializada para instalação e fornecimento 
de 220 m² de piso estruturado, nivelado, com revestimento 
emborrachado (cor a definir) e lavável. 

R$ 3.500,00 R$ 21.000,00 

Pregão Eletrônico nº 005/2021A - Processo nº 017/2021A. Valor Global: R$ 42.000,00. Vigência: 06 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
 
SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: EFICAZ LOCADORA LTDA - EPP. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, divisórias, piso estruturado e container a serem 
instalados próximo ao UPA no Atendimento para Síndrome Gripal decorrente da pandemia (COVID-19), durante 
o período de 06 (seis) meses. 
ITEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

04 030.003.086 SER 06 Locação de 04 Containers com montagem, desmontagem e guincho, 
medidas aproximadas 6,00 m x 3,00 m - com ar condicionado, janela e 
fechaduras. Todos os containers devem ser habitáveis possuir porta, 
piso lavável e nivelado, pintura interna, instalação elétrica, hidráulica e 
ligação de esgoto. Um dos containers deverá conter banheiro.   

R$ 4.266,00 R$ 25.596,00 

Pregão Eletrônico nº 005/2021B - Processo nº 017/2021B. Valor Global: R$ 25.596,00. Vigência: 06 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: FMF EVENTOS E PROJETOS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas, divisórias, piso estruturado e container a serem 
instalados próximo ao UPA no Atendimento para Síndrome Gripal decorrente da pandemia (COVID-19), durante 
o período de 06 (seis) meses. 
ITEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

02 006.010.112 SER 06 Contratação de empresa especializada para a instalação, fornecimento 
de materiais e mão de obra para montagem de 10 salas conjugadas, 
com divisórias, na cor branca, lavável, com tomadas, instalação elétrica 
e fornecimento de lâmpadas. Medidas aproximadas: 2 x 2 x 2 metros. 

R$ 2.998,00 R$ 17.988,00 

Pregão Eletrônico nº 005/2021C - Processo nº 017/2021C. Valor Global: R$ 17.988,00. Vigência: 06 meses. 
Assinatura: 05 de março de 2021. 
ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ - Secretária Municipal da Administração – 05/03/2021. 
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Secretaria Municipal da Fazenda Edital de Notificação

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
FRANKLIN EMANUEL BARROS SOUKEFF E OU RUA ALEMANHA, 1880 12109130500000 2021
GLAUCIMARCOS FAKINE MARSOLI E OU AVN DA SAUDADE, 2302 41106010200000 2021
WILLIAN LOPES DA SILVA AVN JOAQUIM JOSE DE MORAES, 2184 22109191900000 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
CELIO JOSE DA ROCHA RUA RORAIMA, 4556 2021 13532400
DANIEL DE OLIVEIRA SANTANA RUA CLAUDIO PEREIRA, 1783 2021 13533000

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
ALEXSANDER DE SOUSA FERRARI 37569807820 RUA AMAZONAS, 3016 13529600 2021
BF ROCHA MOVEIS E CONFECCOES RUA AMAZONAS, 3742 13534400 2021
CELIO JOSE DA ROCHA RUA RORAIMA, 4556 13532400 2021
CLAUDINEI LUIZ MOREIRA 13665262879 RUA PERNAMBUCO, 2012 TERREO SALAO 13247600 2021
DANIEL DE OLIVEIRA SANTANA RUA CLAUDIO PEREIRA, 1783 13533000 2021
FILMANDO EMOCOES PRODUCOES E EVENTOS LTDA RUA RUBENS ROVERI, 2098 13533600 2021
GUILHERME TORESIN DOS SANTOS ALBERTINI 35354557828 RUA LEONARDO COMMAR, 3635 13517600 2021
JANAINA RAMOS MESQUITA 36918510886 RUA CESAR MIGUEL RUEDA GARCIA, 749 12245400 2021
KAZA INDUSTRIA DE ESTOFADOS LTDA RUA OSWALDO GUIRAO PERON, 4450 13533500 2021
LOTUS SUSHI BAR E RESTAURANTE LTDA AVN ANTONIO AUGUSTO PAES, 4446 13534500 2021
MANA LANCHES E ACAI LTDA RUA IZIDORO CORDEIRO PARANHOS,PE, 2444 13532700 2021
MARCIA REGINA DA SILVA LOUREDO 07404718805 RUA VALDEMAR ALVES FELICIO, 817 12768600 2021
NOROMIX CONCRETO S/A E OU 0 SP 461 13534600 2021
PETRECA CLINICA MEDICA LTDA RUA ANTONIO MURASSE, 2727 13534200 2021
SERGIO GEROTTO RUA MINAS GERAIS, 5487 SALA 2 A 13532000 2021
TATIANA TORESIN BRUNELLI RUA IRENE GALVANI CASADO, 2723 SALA 1 13534000 2021
THIAGO BERTANHI MELLO 31056029846 RUA MANOEL AMATTI RAMON LUQUES, 1996 12564200 2021
W N DA SILVA TRANSPORTES EIRELI RUA MATO GROSSO, 5125 12308500 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO 
CELSO VICENTE DE OLIVEIRA RUA NAIR ISA BENEDUZZI SELLER, 657 21209120200000 2021
LEONARDO BONVICINI DE OLIVEIRA RUA ANTONIO TOPASSO, 3154 48649118860 2021
LMA CONSTRUTORA LTDA RUA ARCIDES FIORENTINO, 0 21202132000000 2021
LMA CONSTRUTORA LTDA RUA FAUZI SALOMAO KANSO, 868 21202130400000 2021
LMA CONSTRUTORA LTDA RUA ANDRE BENÇAL CARRILHO, 0 21202240400000 2021
PARANA TERRAS LTDA RUA TIETE, 4637 31103301100000 2021
ROMILDO APARECIDO DOS SANTOS 20272403814 7413 LIN AEROPORTO 13508100 2021
SANTA CECILIA BAR E RESTAURANTE VOTUPORANGA LTDA E OU AVN ANGELO BIMBATO, 3072 13485600 2021

CONTRIBUINTE ENDEREÇO INSCRIÇÃO EXERCÍCIO
CCI CIAFER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA E OU AVN FRANCISCO DE VILAR HORTA, 4530 12117700 2021
DROGARIA BRASILIA VOTUPORANGA EIRELI RUA ITACOLOMI, 3033 11562700 2021
L S MOURA FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE TAPEÇARIA EIRELI RUA MARCELINO PIRES BUENO, 1863 12857700 2021
L V MAGOSSI DE OLIVEIRA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA AVN ANTONIO AUGUSTO PAES, 4414 12031800 2021
LOPES E PIERINI LTDA E OU AVN EMILIO ARROYO HERNANDES, 4513 12666700 2021
TAINAN ROBERTA MARTINS DE OLIVEIRA RUA MINAS GERAIS, 3419 13409200 2021

IMPOSTO S/ SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA 

EDITAL 10 - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Ficam Notificados dos Lançamentos de Tributos Municipais e/ou Multas de Infração, os contribuintes abaixo relacionados, face a impossibilidade da Notificação através
das vias normais, recusa ou ausência dos mesmos, de acordo com Artigo n.º 417, Inciso II da Lei Complementar n.º 87/2005 e alterações. O prazo para recurso é de 30
(trinta) dias conforme artigo 308, III, "a" da mesma Lei Complementar.

IMPOSTO S/ SERVIÇO (EDIFICAÇÕES)

TAXA DE LICENÇA FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

MULTA DE INFRAÇÃO NÃO TRIBUTARIA 

Votuporanga, 05 de março de 2021.
DEOSDETE APARECIDO VECHIATO
Secretário Municipal da Fazenda

TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO
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Instituto de Previdência do Município de 
Votuporanga - VOTUPREV

Atos de Pessoal

Aposentadoria
Portaria nº 294, de 05 de Março de 2021
===============================

(Concede Aposentadoria por Idade e 
Tempo de Contribuição - Magistério à 
servidora ZENAIDE BOCHI GONÇALVES 
e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Voluntária 

por Idade e Tempo de Contribuição - Magistério,  à servidora 
ZENAIDE BOCHI GONÇALVES, RG: 11.026.260-8 SSP/
SP e CPF: 169.756.638-31, ocupante do cargo efetivo de 
“PEB - I”, de acordo com o art. 13, § 1º da LC 199/2011. Os 
proventos foram calculados pela média aritmética simples dos 
80% maiores salários de contribuição efetuados a partir de 
Julho/1994, sendo concedido em sua integralidade. Integra o 
presente ato a Carta de Concessão nº 199/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de Março 
de 2021.

Votuporanga, SP, 05 de Março de 2021
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 295, de 05 de Março de 2021
===============================

(Concede Aposentadoria por Idade 
e Tempo de Contribuição à servidora 
LUCÉLIA PAIVA REINA e dá outras 
providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade 

e Tempo de Contribuição, à servidora LUCÉLIA PAIVA REINA  
RG: 17.520.140-7 SSP/SP e CPF: 100.484.948-60, ocupante 
do cargo efetivo de “TÉCNICO DO EXECUTIVO VIII”, de 
acordo com o art. 24 e 35 da LC nº 199/2011, com proventos 
integrais, última remuneração no cargo efetivo com paridade. 
Integra o presente ato a Carta de Concessão nº 200/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de Março 
de 2021.

Votuporanga-SP, 05 de Março de 2021
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.
Portaria nº 296, de 05 de Março de 2021
===============================

(Concede Aposentadoria por Idade à 
servidora MARIA IVANETE BARUFE DE 
SOUZA e dá outras providências)

ADAUTO CERVANTES MARIOLA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência do Município de Votuporanga, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade 

à servidora MARIA IVANETE BARUFE DE SOUZA, RG: 
15.410.248-9 SSP/SP e CPF: 303.801.818-00, ocupante 
do cargo efetivo de “TÉCNICO EM EDUCAÇÃO VI” de 
acordo com os arts. 14, 29 e parágrafos seguintes da Lei 
Complementar Municipal Nº. 199/2011. Os proventos foram 
calculados pela média aritmética simples dos 80% maiores 
salários de contribuição efetuados a partir de Julho/1994, 
proporcionalmente ao tempo de contribuição, sendo o valor 
do benefício o Salário Mínimo Federal. Integra o presente ato 
a Carta de Concessão nº 201/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 08 de Março 
de 2021.

Votuporanga-SP, 05 de Março de 2021
Adauto Cervantes Mariola
Diretor Presidente
João Batista André
Diretor Adm. Financeiro
Publicada na Imprensa Oficial do Município (DIOE) e 

arquivada neste Instituto. Data supra.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
EXTRATO DE TERMO ADITIVO nº 07 - CONTRATO ADMI-

NISTRATIVO Nº 41/2019
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e 

Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL.
CONTRATADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 

VOTUPORANGA
OBJETO DO TERMO: Conforme disposto na cláusula 

oitava do contrato e Memo 206/2021 do Técnico do Executivo 
VIII – Administração Geral I, datada de 26 de fevereiro de 
2021, faz-se necessária, a prorrogação da vigência deste, 
por mais 30 (trinta) dias, a partir do término do prazo, sendo 
a prorrogação pelo período de 20 de março de 2021 a 20 
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de abril de 2021, no valor estimado global de R$ 61.068,36 
(sessenta e um mil e sessenta e oito reais e trinta e seis 
centavos), para efeito de cálculo, o número de servidores a 
serem atendidos atualmente é de 198 (cento e noventa e oito), 
sendo o valor unitário por servidor/beneficiário, considerando 
a faixa etária, correspondente a R$ 209,89 (duzentos e nove 
reais e oitenta e nove centavos), estimando-se o valor total 
de R$ 41.558,22 (quarenta e um mil quinhentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e dois centavos) e o número de dependentes/
agregados considerando a faixa etária, é de 87 (oitenta e sete) 
com valor total estimado de R$ 15.135,14 (quinze mil cento 
e trinta e cinco reais e quatorze centavos), para o período 
compreendido acima, sendo certo que, o valor custeado pela 
SAEV Ambiental encontra-se em conformidade com a cláusula 
primeira e quinta do contrato 41/2019, para prestação de 
serviços continuados na área de Assistência Médica ou Seguro 
Saúde, com fator moderador (incidência de coparticipação 
na utilização em consultas),  para a prestação/cobertura de 
serviços médico-hospitalares, na segmentação Ambulatorial 
e Hospitalar com Obstetrícia, Exames Laboratoriais e 
demais serviços de Apoio Diagnóstico e Terapia, em regime 
de internação com acomodação em quarto coletivo com 2 
Leitos, aos Servidores Ativos, Aposentados, Pensionistas 
e seus dependentes/agregados, da SAEV Ambiental - 
Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga, por empresa especializada, com Registro na 
ANS - Agência Nacional de Saúde Suplementar, conforme 
especificações do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 
285/2019 - PROCESSO N° 384/2019, ANEXO VII e Proposta 
apresentada pela CONTRATADA que para todos os efeitos de 
direito, passam a fazer parte integrante do presente contrato 
e complementarmente, no contrato de adesão (empresarial), 
firmado entre a CONTRATADA e os beneficiários do plano ou 
seguro de saúde.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO: 02 de março de 
2021.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 285/2019 
- PROCESSO N° 384/2019 – Prefeitura do Município de 
Votuporanga.

Votuporanga, 05 de março de 2021.
Antonio Alberto Casali
Superintendente
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 EXTRATO DE TERMO DE CANCELAMENTO DE LOTE 17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 15/2020 E ADVERTÊNCIA 

 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
DETENTORA DA ATA: SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI    
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: a aquisição de materiais para construção e manutenção de rede 
de água e esgoto no município de Votuporanga, para o período de 12 meses, conforme 
quantidades definidas e especificações no LOTE abaixo: 
 

LOTE 17    

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL UN QUANT. MARCA VLR.UNIT TOTAL 

1 001.001.027 
TUBO PEAD PE 100 PN 16 
SDR 11 DE 160MM COM 
LISTRAS AZUIS NBR 15561 - 
BARRA DE 6 METROS 

M 60 
POLITEJO 98,00 5.880,00 

Os materiais deverão vir inspecionados por empresa especializada em 
ensaios para inspeção. 

   

Métodos de ensaios para inspeção dos tubos e conexões de 
polietileno de alta densidade (PEAD), conforme NBR15561 

   

Índice de fluidez (NBR 9023)    
Dispersão de pigmentos (NBR 18553)    
OIT – Estabilidade térmica (NBR 14300)    
Densidade (NBR 14304)    
Estabilidade dimensional (NBR 14229)    
Teor de negro fumo (NBR 9058) 
Determinação das dimensões (NBR 14301) 

   

Resistência à pressão hidrostática (NBR 8415)    
Flexão por inversão da curvatura (NBR 15561)    
Total para o Lote 17................................................................................................................R$ 
5.880,00 
CANCELAMENTO : Fica CANCELADO o lote 17 da Ata de Registro nº 15/2021, com fundamento 
no disposto em seu item 9.1, por interesse da administração. 
Nesta oportunidade, aplica-se a pena de ADVERTÊNCIA, com fundamento no item 6, subitem 2.1 
da Ata de Registro 15/2020. 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020 - PROCESSO Nº 21/2020. 

Votuporanga, 24 de fevereiro de 2021. 
 
                         
 

Antônio Alberto Casali 
Superintendente 
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PODER LEGISLATIVO

Outros atos oficiais
ATO Nº 10, DE 2 de março de 2021.

(DISPÕE SOBRE O CRONOGRAMA DE 
IMPLEMENTAÇÃO DO USO DE MEIO 
ELETRÔNICO PARA REALIZAÇÃO 
DE PROCESSOS LEGISLATIVOS E 
ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

Considerando os termos do art. 20 da Resolução nº 01, de 
02 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:
Art. 1º Fica regulamentado por este Ato o cronograma de 

implementação do uso de meio eletrônico, previsto no art. 20 
da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Para fins de que trata o art. 1º deste Ato, ficam 
fixados os seguintes prazos e procedimentos:

I – a partir de 08 março de 2021, os ofícios de gabinete 
elaborados pelos Vereadores deverão ser assinados com 
certificado digital e enviados por meio eletrônico, devendo 
ser solicitado protocolo eletrônico ao destinatário que será 
arquivado digitalmente;

II – a partir de 05 de abril de 2021, as Indicações 
apresentadas nas Sessões Ordinárias deverão ser assinadas 
com certificado digital pelos Vereadores e enviadas por meio 
eletrônico aos órgãos competentes, devendo ser solicitado 
protocolo eletrônico ao destinatário que será arquivado 
digitalmente;

III – a partir de 03 de maio de 2021, todas as proposituras 
apresentadas pelos Vereadores deverão ser assinadas com 
certificado digital e enviadas por meio eletrônico aos órgãos 
competentes, devendo ser solicitado protocolo eletrônico ao 
destinatário que será arquivado digitalmente;

IV – a partir de 02 de agosto de 2021, todos os atos 
constantes nos processos legislativos deverão ter sua 
tramitação integral elaborada por meio eletrônico;

V – a partir de 02 de agosto de 2021, todos os atos 
constantes nos processos administrativos deverão ter sua 
tramitação integral elaborada por meio eletrônico, salvo 
aqueles que diante da necessidade administrativa tenham 
que tramitar em meios físicos para posteriormente serem 
convertidos em documentos digitalizados.

VI – a partir de 02 de agosto de 2021, todas as 
correspondências e protocolos de documentos que forem 
dirigidos à Câmara por cidadãos usuários e demais entidades, 
deverão ser enviados através do sítio eletrônico oficial da 
Câmara.

Art. 3º As propostas legislativas e demais documentos 
oficiais do Gabinete do Prefeito do Município dirigidas à 
Câmara Municipal serão inseridas em plataforma eletrônica 
integrada de gestão de documentos, onde será realizado o 
protocolo, o envio e o acompanhamento de sua tramitação.

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos enviados 
nos termos deste artigo serão aceitos pela Câmara Municipal 
somente se estiverem assinados digitalmente pelo Prefeito 
do Município e demais signatários competentes, bem como 
deverão obedecer ao período do expediente e prazos de 
protocolo deste Parlamento.

Art. 4º. As respostas de requerimentos de informações 
prestadas pelo Prefeito serão inseridas dentro do prazo legal 
na plataforma eletrônica integrada com o Poder Executivo 
para posterior conhecimento do Vereador solicitante.

Parágrafo único. Os documentos eletrônicos enviados 
nos termos deste artigo serão aceitos pela Câmara Municipal 
somente se estiverem assinados digitalmente pelo Prefeito 
do Município e demais signatários competentes, bem como 
deverão obedecer ao período do expediente e prazos de 
protocolo deste Parlamento.

Art. 5º As proposituras elaboradas pelos Vereadores 
deverão ser protocoladas conforme Ato nº 5, de 22 de janeiro 
de 2019 e assinadas digitalmente até às 13 (treze) horas do 
dia em que ocorrer a Sessão Ordinária.

Art. 6º Em caráter excepcional ou havendo problemas 
técnicos e de comunicação, poderá ser utilizado o meio 
físico para protocolo e tramitação de processos legislativos 
e administrativos, devendo estes posteriormente serem 
transformados em documento digitalizado, nos termos que 
estabelece a Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021.

Art. 7º Os protocolos efetuados após o horário e prazos 
previstos em atos da Mesa Diretora, somente terão efeitos a 
partir do 1º útil subsequente à data do protocolo.

Art. 8º A Câmara disponibilizará em seu sítio eletrônico 
oficial, formulário para protocolo eletrônico de solicitações, 
envio de documentos e correspondências por cidadãos 
usuários, órgãos públicos e demais entidades.

Art. 9º.  Os Servidores da Câmara Municipal auxiliarão os 
cidadãos usuários, os órgãos públicos e demais entidades nos 
procedimentos necessários ao envio do protocolo eletrônico 
de que trata este Ato.

Art. 10 Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 2 de março de 2021.
SERGIO ADRIANO PEREIRA
Presidente
THIAGO DA SILVA GUALBERTO
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 2 de março de 
2021.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3406-1775 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3406-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
seplan@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
ricardo.morial@gmail.com

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
fazenda@votuporanga.sp.gov.br 
deosdetevechiato@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
adautomariola@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
licitacoes@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br
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